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Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA INOCENCIA 
SANTANA CORREA, mat. nº 234621/1, na função de Professor Assisten-
te PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$7.895,87 (sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 24h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.582,58
549,91
242,96

2.520,42
7.895,87

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1274719
PORTARIA AP Nº 2.924 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/415400 
E SISPREV Nº 2024.04.4772P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, ROSA MARIA DA SILVA BATISTA, mat. nº 5104190/2, no 
cargo de Professor Classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$11.655,43 (onze mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.745,38
266,52

2.372,69
4.270,84
11.655,43

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1274723
PORTARIA AP Nº 2.965 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/242226 
E SISPREV Nº 2025.04.2788P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
PORTARIA Nº 296/2013-GS/SEDUC (publicada no DOE de 14.03.2013) 
c/c Ofício n° 541/2012 - SAGE/SEDUC; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, LOURIVAL PEREIRA DA SILVA, mat. nº 6024025/2, no car-
go de Professor Classe I, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$14.629,90 (quatorze mil, seiscentos e vinte 
e nove reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.816,92
307,30

3.853,54
883,39

4.768,75
14.629,90

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1274726

PORTARIA AP Nº 2.929 de 03 de Novembro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/959984 E SIS-
PREV Nº 2025.04.2778P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo úni-
co, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, CLAUDIA DO SOCORRO RODRI-
GUES RIBEIRO, mat. nº 37629901, na função de ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 4.259,32 
(Quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.511,37
4.259,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1274729
PORTARIA AP Nº 2.931 de 05 de Novembro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/361624 E SIS-
PREV Nº 2025.04.1356P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021;. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994, MARGARETH DA SILVA SOUZA, mat. nº 51456001, 
na função de ESCREVENTE DATILOGRAFO REFERENCIA III, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$3.680,30 (Três mil, seiscentos e 
oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1274734
PORTARIA AP Nº 2.975 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2022/696462 E SIS-
PREV Nº 2025.04.2796P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complemen-
tar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo 
Único da Lei nº 10.007/2023; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, LUCIANA FARIAS DE ANDRADE, 
mat. nº 5617561/1, no cargo de Professor Classe Especial, nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$14.884,19 (quatorze mil, oitocentos 
e oitenta e quatro reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.745,38
2.372,69
432,03

2.372,69
4.961,40
14.884,19

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1274741


